
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 22/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000129/2026 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

Requeiro à Mesa, ouvido o soberano Plenário, que seja concedida Moção de Aplauso aos
Policiais Militares que atuaram com elevado grau de profissionalismo, tirocínio policial e
comprometimento com a segurança pública na ocorrência em questão.

Durante patrulhamento, os militares demonstraram atenção e preparo ao suspeitarem da
atitude de dois indivíduos que se encontravam próximos a uma motocicleta, aparentemente jogando
água em seu motor, bem como de outro veículo nas proximidades, que se encontrava com portas e
porta-malas abertos.

Diante da fundada suspeita, procederam à consulta da placa da motocicleta, sendo
constatado que se tratava de produto de roubo, momento em que foi dada voz de prisão aos
envolvidos. Em ato contínuo, ao realizarem a vistoria no veículo, lograram êxito em localizar, ocultos
nos forros das portas, um verdadeiro arsenal, composto por 01 fuzil, 02 pistolas, 14 bisnagas
contendo artefatos explosivos, 04 granadas, 05 barras de substância análoga à maconha, além de
202 munições de calibre 7.62.

Diante da gravidade do material apreendido, foi acionada equipe especializada
antibombas, que realizou os procedimentos necessários com segurança e precisão, evitando riscos à
população.

A ação rápida, técnica e eficiente dos policiais militares foi determinante para a retirada de
circulação de armamentos de alto poder destrutivo, contribuindo significativamente para a
preservação da ordem pública e da vida.

1º Tenente Gederson Almeida de Carvalho, 2° Tenente Romualvo Pereira Soares, 2º
sargento Julio Cesar Ribeiro dos Santos, 3º Sargento André Soares Neves, 3º Sargento Tiago Lima
de Souza, 3º Sargento Siloé Maldonado F. Da Rocha , 3º Sargento Rubens Peres de Oliveira ,3º
sargento Anderson Lasnor Miranda, 3º sargento Vinicius Eiterer Rocha , Cabo Pablo Rodrigues
Mendes, Cabo Felipe Garbero .

Palácio Barbosa Lima, 22 de abril de 2026.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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